
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº                de 2011 
(Da Sra. Rosinha da Adefal) 

 

 

 

  

Requer que sejam prestadas informações 

pelo Ministro de Estado do Planejamento Orçamento e 

Gestão para que apresente uma data concreta de quando 

serão disponibilizadas as informações sobre as pessoas 

com deficiência colhidas no XII Recenseamento Geral do 

Brasil (Censo 2010), realizado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE). 

 

 

  

Senhor Presidente,  

 

 

 
 Requeiro, com base no artigo 50, § 2º da Constituição Federal, e na forma dos 

artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvida a Mesa, sejam 

solicitadas informações escritas ao Senhor Ministro de Estado de Planejamento Orçamento e 

Gestão para que apresente uma data concreta de quando serão disponibilizadas as informações 

relativas ao XII Recenseamento Geral do Brasil – Censo 2010, realizado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no que se refere ao universo de pessoas com 

deficiência residentes no Brasil. 

  

 

JUSTIFICATIVA 

 

É com grande expectativa que os Movimentos Sociais, os pesquisadores e os 

juristas da área aguardam a compilação dos dados acerca das pessoas com deficiência 

colhidos no Censo 2010, do IBGE.  

 

Apenas parte das informações deste Censo foram disponibilizados para a 

sociedade. Os dados relativos à deficiência, em particular, ainda não foram divulgados. 

 

Segundo notícias informais, estes dados seriam disponibilizadas no meio deste 

ano de 2011, o que não ocorreu. Novamente, passou-se a comentar que as notícias sobre 

deficiência seriam disponibilizadas em dezembro deste ano.  Há pouco mais de um mês, se 

vem comentando que apenas no meio do ano de 2012 as referidas informações serão 

disponibilizadas. 

 

“Onde estamos? Quantos somos? Quem somos? O que fazemos?” 

 

Estas são indagações vitais para o Movimento de Pessoas com Deficiência.  

Atualmente, para justificar os projetos e para dimensionar políticas públicas, ainda nos 

utilizamos dos dados do Censo de 2000, o que nos coloca em risco de estarmos 



dimensionando investimentos e definindo metas com base em números que não mais 

espelham o universo de pessoas com deficiência no Brasil. 

 

 

Sabemos o quanto são importantes, os dados e as estatísticas, para subsidiarem 

pesquisas, programas, projetos e até mesmo políticas públicas. 

 

Necessitamos de uma informação segura, que parta, oficialmente, da 

Presidência do IBGE, acerca da previsão do órgão de quando serão disponibilizadas as 

informações relativas às pessoas com deficiência, colhidas no referido Censo, em razão do 

que requeremos que V. Exa. se digne a convocar o Presidente daquele Instituto para que 

preste informações, por escrito, da previsão de disponibilização dos dados do Censo de 2010 

acerca das pessoas com deficiência. 

 

 

Sala das Sessões em 21 de setembro de 2011. 

 

 

 

ROSINHA DA ADEFAL 

Deputada Federal 

 


